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fundamental não define o que deve ser perspectivado como ofendido,
não se antevendo, sem mais, que, com tal expressão, desejou ela abar-
car todos os lesados pela actividade delituosa (aqui se compreendendo,
pois, aqueles cujos interesses tão-só fossem indirecta, mediata ou refle-
xamente postos em causa com aquela actividade) e, máxime, quando
pertençam a outrem os interesses ou direitos que, com a criminalização
de tal actividade, se desejaram tutelar.

4 — Em face do que se deixa dito, nega-se provimento ao recurso,
condenando-se a impugnante nas custas processuais, fixando-se a taxa
de justiça em 20 unidades de conta.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2006. — Bravo Serra — Gil Gal-
vão — Vítor Gomes — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza — Artur
Maurício.

Acórdão n.o 151/2006/T. Const. — Processo n.o 32/PP. —
Acordam na 1.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Na sequência da reunião do conselho nacional do Partido
Nacional Renovador, realizada no dia 16 de Julho de 2005, o pre-
sidente do Partido enviou a este Tribunal, em 28 de Outubro de
2005, «para anotação nos serviços do Tribunal Constitucional, as alte-
rações estatutárias, com cópia dos novos estatutos, o acréscimo na
lista dos dirigentes do Partido e ainda o pedido de alteração da desig-
nação do Partido (nome e sigla)». Juntou um exemplar da convo-
catória, da acta do conselho nacional e da lista de presenças.

2 — Na mesma data, o presidente do Partido Nacional Renovador
dirigiu ao Presidente do Tribunal Constitucional requerimento do
seguinte teor:

«Na sequência da convenção nacional que realizámos em 25 de
Junho de 2005, ficou aprovada, em conformidade com os estatutos
do Partido, a alteração da denominação do Partido (nome e sigla),
mantendo, contudo, o símbolo (chama). Vimos agora, pela presente,
requerer a respectiva autorização a Sua Excelência.

Juntamos um exemplar a cores e outro a preto e branco do conjunto
(nome, sigla e símbolo) pretendidos.»

3 — Notificado o representante do Ministério Público junto deste
Tribunal, respondeu pela forma seguinte:

«O presidente do Partido Nacional Renovador veio requerer, na
sequência da deliberação do conselho nacional, cuja acta foi junta
a pp. 220 e seguintes, a alteração de denominação do Partido (nome
e sigla), passando o mesmo a ser designado por Partido Nacio-
nal — PN.

Situando-se tal deliberação no âmbito da competência prevista no
artigo 12.o, n.o 5, alínea b), dos estatutos, importa notar que, face
ao preceituado no artigo 12.o da Lei Orgânica n.o 2/2003 — e em
conformidade com o artigo 51.o da Constituição — a denominação
e a sigla de cada partido não podem ser idênticos ou semelhantes
às de outro já constituído, não podendo a denominação ‘basear-se
no nome de uma pessoa ou conter expressões directamente relacionadas
com qualquer religião ou com qualquer instituição nacional’.

No caso dos autos, não se vislumbrando o risco de confundibilidade
directa da designação com a de outros partidos já registados, sus-
cita-nos, porém, fundadas reservas a admissibilidade da mera desig-
nação de partido ‘Nacional’, sem qualquer qualificação ou especificação
adicional que o diferencie clara e cabalmente dos demais partidos,
todos eles necessariamente de âmbito ‘nacional’, já que estão pos-
tergados os partidos de índole ou âmbito regional.

Na verdade, tal designação, pela sua excessiva latitude e genera-
lidade, poderá, por um lado, traduzir uma indevida apropriação de
uma ‘expressão’ conexionada com a própria instituição nacional, vedada
pelo citado artigo 12.o; e, por outro lado, poderá não assegurar uma
suficiente diferenciação quanto a todos os demais partidos que — pelo
seu âmbito e pelos seus fins e objectivos estatutários e programá-
ticos — se poderão legitimamente considerar de âmbito e vocação
‘nacional’.»

4 — Da acta do conselho nacional de 16 de Julho de 2005, junta
aos autos, decorre que a aprovação da alteração da denominação
e da sigla do Partido Nacional Renovador ocorreu nos termos previstos
no artigo 12.o, n.o 5, alínea b), dos estatutos deste Partido.

5 — De acordo com o disposto nos artigos 9.o, alínea b), e 103.o,
n.o 2, alínea a), da Lei de Organização, Funcionamento e Processo
do Tribunal Constitucional compete ao Tribunal Constitucional apre-
ciar e decidir sobre a legalidade das denominações e siglas dos partidos
políticos, preceituando o artigo 12.o da Lei Orgânica n.o 2/2003, de
22 de Agosto — Lei dos Partidos Políticos — que cada partido político
tem uma denominação e uma sigla, as quais não podem ser idênticas
ou semelhantes às de outro já constituído (n.o 1) e que a denominação
não pode basear-se no nome de uma pessoa ou conter expressões direc-
tamente relacionadas com qualquer religião ou com qualquer instituição
nacional (n.o 2).

No caso em apreciação há que concluir que a denominação «Partido
Nacional» e a sigla «PN», que o Partido Nacional Renovador pretende
adoptar, não se revelam idênticas ou semelhantes a quaisquer outras
de partido já constituído; e que a denominação «Partido Nacional»
não se baseia no nome de uma pessoa, nem contém expressões direc-
tamente relacionadas com qualquer religião ou qualquer instituição
nacional.

Porém, a circunstância de da denominação «Partido Nacional» não
constar qualquer qualificação ou especificação adicional impede que
se possa dar como respeitado o princípio da capacidade diferenciadora
da denominação, corolário da exigência de denominação dos partidos
políticos, plasmada na primeira parte do n.o 1 do artigo 12.o da Lei
Orgânica n.o 2/2003 — cada partido político tem uma denominação.
A denominação «Partido Nacional» não assegura a necessária dife-
renciação relativamente aos outros partidos, já que estes são todos
partidos nacionais, por força da proibição constitucional e legal de
constituição de partidos políticos de índole ou âmbito regional (arti-
gos 10.o, n.o 2, e 51.o, n.o 4, da Constituição da República Portuguesa
e 9.o da Lei dos Partidos Políticos).

Por outro lado, a denominação que é requerida — «Partido Nacio-
nal» — permite uma identificação do Partido com o todo nacional,
o que contraria a razão de ser da proibição de denominações que
contenham expressões directamente relacionadas com qualquer ins-
tituição nacional (artigo 12.o, n.o 2, parte final, da Lei Orgânica
n.o 2/2003); e da proibição de símbolos confundíveis ou com relação
gráfica ou fonética com símbolos e emblemas nacionais (artigos 51.o,
n.o 3, parte final, da Constituição e 12.o, n.o 3, daquela lei).

Estas proibições têm a ver com a natureza nacional das instituições,
dos símbolos e dos emblemas, «insusceptíveis portanto de apropriação
particular» (Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da Repú-
blica Portuguesa Anotada, Coimbra Editora, 1993, anotação ao
artigo 51.o, n.o VIII.) De forma impressiva, pode ler-se no Diário
da Assembleia Constituinte, n.o 42, que seria abusiva a denominação
«Partido Português» — «todos somos portugueses e portanto os par-
tidos têm de ser portugueses e ninguém pode monopolizar o termo
‘português’ para as suas bandeiras partidárias» —, bem como a deno-
minação «Partido Nacional» — «todos somos nacionais» (Diário da
Assembleia Constituinte, vol. II, Assembleia da República, 1995,
p. 1183). No limite, estamos perante proibições que garantem o plu-
ralismo partidário (neste sentido, Jorge Miranda e Rui Medeiros,
Constituição Portuguesa Anotada, t. I, Coimbra Editora, 2005, anotação
ao artigo 51.o, n.o VI), um dos elementos constitutivos do princípio
democrático (cf. artigos 2.o, 10.o, n.o 2, e 51.o da Constituição da
República Portuguesa).

6 — Em face do exposto, indefere-se o pedido de alteração da deno-
minação e da sigla do Partido Nacional Renovador.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2006. — Maria João Antunes — Carlos
Pamplona de Oliveira — Maria Helena Barros de Brito — Rui Manuel
Moura Ramos — Artur Joaquim de Faria Maurício.

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Despacho (extracto) n.o 7351/2006 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Tribunal Central Administrativo Sul, António Fran-
cisco de Almeida Calhau, de 23 de Fevereiro de 2006:

Vítor Manuel Gomes de Campos, secretário de tribunal superior,
em comissão de serviço, na situação de aposentado — autorizado
a continuar a exercer funções de secretário de tribunal superior
do Tribunal Central Administrativo Sul, desde 1 de Fevereiro de
2006, data em que passou à situação de aposentado, pelo período
de um ano, nos termos do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 498/72,
de 9 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 179/2005, de 2 de Novembro. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

16 de Março de 2006. — A Secretária de Justiça, Maria Zita Pais
Paula.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE ALMADA

Anúncio n.o 47/2006 (2.a série). — Faz-se saber que os candidatos
admitidos ao concurso de educadores de infância e de professores
do ensino básico e secundário para o ano de 2005-2006, do Ministério
da Educação, aberto através do aviso n.o 6232/2005, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 120, de 24 de Junho de 2005, e
que se encontrem classificados entre os lugares 6269.o a 6853.o da
lista de ordenação afixada na Direcção-Geral dos Recursos Humanos
da Educação, publicitada para consulta no site www.dgrhe.min-edu.pt,
são contra-interessados nos autos de acção administrativa especial
que correm termos neste Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada,
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sob o n.o 698/05.39BEALM, em que são autores Ana Paula Menino
Marques de Alegria e demandado o Ministério da Educação, ficando
por este meio citados para, querendo e no prazo de 15 dias e conforme
o previsto no artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos, se constituírem como contra-interessados no pro-
cesso acima indicado, em que se pede a anulação do despacho de
9 de Agosto de 2005 do Secretário de Estado da Educação, que excluiu
a A. do supra-referido concurso, mantendo o decidido em sede de
homologação das listas definitivas e em que se pede também a con-
denação do Ministério da Educação à prática de acto que, corrigindo
a colocação da A. de acordo com o número de ordem que obteve
nas listas provisórias, reconstitua a situação que existiria caso os actos
impugnados não tivessem sido praticados.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados e de acordo com o artigo 82.o, n.o 4, do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos, consideram-se citados para contesta-
rem, no prazo de 30 dias, a acção acima referenciada pelos funda-
mentos constantes da petição inicial, cujo duplicado se encontra à
disposição na secretaria deste Tribunal, com a advertência de que
a falta de contestação, ou a falta nela de impugnação especificada,
não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, mas o Tri-
bunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios.

Na contestação, deve-se deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo 11.o,
n.o 1, do CPTA.

Os prazos acima indicados são contínuos e, terminando em dia
que os tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para
o primeiro dia útil seguinte.

15 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Pelicano. —
O Oficial de Justiça, José Garrido.

Anúncio n.o 48/2006 (2.a série). — Faz-se saber que, nos autos
de acção administrativa especial de pretensão conexa com actos admi-
nistrativos, registados sob o n.o 109/06, que se encontram pendentes
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, em que é autor Sónia
Maria Guerreira Silva e réu o Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, os concorrentes do concurso interno de admissão
a estágio para ingresso na categoria de inspector tributário, nível 1,
grau 4, da carreira de inspecção tributária do grupo de pessoal da
administração tributária do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos
Impostos, publicitado através do aviso n.o 2840/2005 (2.a série), de
18 de Março, ficam por este meio citados para querendo e no prazo
de 15 dias, nos termos do artigo 82.o, n.os 1 e 2, do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos (CPTA), se constituírem como con-
tra-interessados no processo acima indicado, em que a autora pede
a anulação do acto que a excluiu do referido concurso.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-
-interessados consideram-se citados para contestar, no prazo de 30
dias, a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da
petição inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria,
com a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de
impugnação especificada não importa a confissão dos factos articu-
lados pelo autor, mas o Tribunal aprecia livremente essa conduta,
para efeitos probatórios.

Na contestação devem deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo 11.o,
n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia em que
os tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

16 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Martins Pelicano. —
O Oficial de Justiça, Cristina Branco.

CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Aviso n.o 4068/2006 (2.a série). — Nos termos e para os efeitos
do disposto no artigo 37.o do Regulamento do Processo Eleitoral
para o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
(in Diário da República, 2.a série, n.o 32, de 7 de Fevereiro de 2004),

publica-se que a Comissão de Eleições, reunida em 23 de Março
de 2006, apurou os votos indicados:

Número
de

votos

Lista A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71
Votos brancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Votos nulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83

E proclamou eleito o seguinte juiz de direito para o mandato de
um dos representantes dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais
de 1.a instância, lugar atribuído à lista A (única):

Juíz dos tribunais administrativos e fiscais:

Efectivo — juíz de direito Guida Maria Coelho Jorge.

23 de Março de 2006. — O Presidente da Comissão de Eleições,
Manuel Fernando dos Santos Serra.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.o 400/2006. — Por deliberação do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, em sua sessão de 8 de Novembro de 2005,
foi autorizada a equiparação a bolseiro no País, com vista à realização
de doutoramento na área de Processo Penal, ao procurador-adjunto,
licenciado Paulo Joaquim da Mota Osório Dá Mesquita, com efeitos
a partir de 1 de Abril de 2006.

21 de Março de 2006. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

Deliberação n.o 401/2006. — Por deliberação do Conselho Supe-
rior do Ministério Público de 22 de Fevereiro de 2006:

Licenciada Guilhermina Maria Marreiros, procuradora da República,
a exercer, em comissão de serviço, as funções de assessora do Gabi-
nete do Procurador-Geral da República — nomeada, em comissão
de serviço, inspectora do Ministério Público, sendo o prazo para
aceitação da nomeação de cinco dias. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

22 de Março de 2006. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Despacho n.o 7352/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 16.o da Lei n.o 9/91, de 9 de Abril, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 30/96, de 14 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 279/93, de 11 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 15/98, de 29 de Janeiro, e 195/2001,
de 27 de Junho, nomeio, em comissão de serviço, precedendo con-
cordância do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fis-
cais, o juiz conselheiro do Supremo Tribunal Administrativo licenciado
Alberto Augusto Andrade de Oliveira para o cargo de provedor-ad-
junto, a partir de 23 de Março de 2006.

16 de Março de 2006. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Aviso n.o 4069/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
reitoral de 20 de Janeiro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral com
vista ao preenchimento de um lugar na categoria de assessor da car-




